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REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às 7h30, 1 

nas dependências da sede do Instituto de Previdência Social dos 2 

Servidores Municipais de Nova Andradina – PREVINA, foi realizada a 3 

reunião extraordinária do Conselho Deliberativo, com a presença de 4 

todos os conselheiros: Kelly Cristina de Souza Campos Borba, Mara 5 

Ivane de Oliveira Costa, Suzana da Silva Souza Rocha, Valéria dos 6 

Santos Pereira e Marcos Daniel Santi. Verificado o quórum regimental, a 7 

reunião foi declarada aberta pela presidente do Conselho, Sra Kelly 8 

Cristina de Souza Campos Borba. Ordem do dia: RENOVAÇÃO PRÓ-9 

GESTÃO. A reunião extraordinária foi convocada pela Diretoria 10 

Executiva para definir os detalhes da fase final do processo de 11 

renovação do Pró-Gestão, especialmente em relação à auditoria 12 

agendada para o próximo dia 10 de fevereiro, e o cálculo atuarial de 13 

2025 (com dados de 2024). Na ocasião, os diretores presidente, Bruno 14 

Sales, e financeiro, Rodrigo Aguirre, explanaram questões relacionadas 15 

ao programa Pró-Gestão, cujo objetivo é auxiliar os entes federativos a 16 

aprimorar a gestão dos RPPS, por meio do fortalecimento do controle 17 

sobre ativos e passivos previdenciários e da promoção de maior 18 

transparência nas relações com segurados e a sociedade. Conforme 19 

exposto, trata-se de um processo de reconhecimento das melhores 20 

práticas de gestão, que visa certificar a qualidade e a eficácia de 21 

produtos, serviços, processos produtivos e gestão ambiental, entre 22 

outros. A avaliação é realizada por uma entidade externa credenciada, 23 

que certifica se o sistema de gestão da organização está em 24 

conformidade com normas estabelecidas. Durante a reunião, os 25 
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diretores e conselheiros revisaram as atribuições de cada órgão, com 26 

base nos regimentos internos, fluxogramas e legislações pertinentes, 27 

além das responsabilidades, competências e limites de alçada. Essas 28 

políticas têm o objetivo de estabelecer as bases para aprimorar a gestão 29 

do RPPS, apoiando os dirigentes e gestores no cumprimento de seus 30 

deveres legais, na melhoria do desempenho e na busca pela realização 31 

de sua missão institucional. Nada mais havendo a tratar, o(a) presidente 32 

agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião às 9h. 33 

Eu, Marcos Daniel Santi, redigi a presente ata, que será assinada por 34 

mim e pelos membros do Conselho Deliberativo presentes, sendo 35 

posteriormente disponibilizada no site do PREVINA 36 

(https://www.previna.ms.gov.br/agenda). 37 

  
Kelly Cristina de Souza Campos Borba, Presidente, Certificação Codel – I 
 

  
Marcos Daniel Santi, Vice-Presidente, Certificação CPA 10, CP RPPS CGINV I 

 

  
Mara Ivane de Oliveira Costa, eleita inativos, Certificação CPA 10, Codel - I 
 

  
Suzana da Silva Souza Rocha, Certificação Codel - I 
 

  
Valéria dos Santos Pereira, Certificação Codel - I 
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